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“Dispõe sobre a Reintegração da Servidora Vander-

lea de Souza Araújo Campos ao cargo de origem, 

obedecendo o quanto determinado em Decisão Li-

minar-Agravo de Instrumento nº  8029976-

32.2022.8.05.0000 e da outras providencias.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, Senhor 

FLÁVIO DA SILVA CARVALHO, no uso de uma de suas atribuições e deveres legais, 

especificamente o que dispõe a LEI ORGANICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reintegrar a servidora VANDERLEA DE SOUZA ARAÚJO CAMPOS 

junto ao cargo de origem, ora AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-EDUCAÇÃO MEREN-

DEIRA para prestar os seus serviços junto à Escola Municipal Professor Magalhães Neto, em 

obediência ao quanto determinado em Decisão Liminar-Agravo de Instrumento nº  8029976-

32.2022.8.05.0000 e bem como em obediência ao seu Termo de Posse. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Gabinete do Prefeito, em 15 de fevereiro de 2024. 
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